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INDICAÇAO
026/11

PftOTOCOUSTA

A Vereadora que à presente subscreve, nos termos d~ Artigo 128, §1°,

inciso do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, sugerindo que

seja providenciado através da Secretaria competente 02 (dois) caminhões de terra

para atender a solicitação da Senhora Ozana Adélia Pazinato, com endereço na

Rua Egydio Cardoso de Lima, n". 291, Jardim Gutierrez.

JUSTIFICATIVA:

Esta reivindicação atende a solicitação da moradora do citado endereço,

visto que a medida faz parte das obrigações do serviço público que o Município deve

prestar a população.

prOfes"$C:ntin;

Vereadora PMDB

Sala de Sessões, 01 de fevereiro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlU ÃO N.o
011/93 -

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

orme anexo

TO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de ôutro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO".""."."".,,, ..,,,,
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - ali. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Campo Mourão, O 4 de Fevereiro de 2011.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da divisão Legislativa



PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ft/W/2011.

J{) Indicação nO ~/2011 ( ) Projeto de Leiil,n° /2011
( ) Indicação Legislativa nO /2011 ( ) Projeto de Resotuçêo /2011
( ) Requerimento /2011 ( ) Emenda à L.O.M. n" /2011
( ) Outros /2011 ( ) Moção n° 12011

AUTOR: ~ ..~ .

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativomunicipal@cmcm.pr.gov.br
www.cmclILpr.gov.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

OCORRÊNCIAS:

(~) Preenchidos os requisitos'de constituciona/idade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudícíaljdade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) ~ :7: .

( ) Inconstitucional por ferir: .
,

( ) Inorgânico por ferir. .

( ) Ilegal por ferir: : .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

...................... - .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LOO.

( ) A indicação atende ao art; 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer pro/atado em 11'/0 é!'2011.

(Â) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação corp emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valte
Pro

.. Emendas em anexo.
\titutivo em anexo.

i'g ncias.


